
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIVRO I
PARTE GERAL

...............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 Dos Direitos Fundamentais

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

...............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Família Substituta

...............................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Guarda

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial
fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III
 Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 21 (vinte e um)
anos incompletos.

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou
suspensão do pátrio poder e implica necessariamente o dever de guarda.
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